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Resumo
A introdução de espécies exóticas invasoras (EEI) está entre as principais causas de perda da biodiversidade no mundo. A 
chegada dessas espécies provoca vários desequilíbrios no meio natural. O estabelecimento destas espécies depende do 
transporte, entrada, sucesso adaptativo e interações no ambiente. Este trabalho tem como propósito apresentar 12 espécies 
de peixes exóticos invasores que ocorrem em ambientes naturais no Brasil na forma de cartilha e discorrer sobre alguns 
aspectos inerentes as mudanças na legislação em relação ao cultivo destas espécies. O público-alvo desta cartilha são 
principalmente piscicultores, pescadores, ribeirinhos, técnicos assistencialistas, escolas, secretarias de meio ambiente e a 
comunidade rural. A lista de teve como critério a seleção de espécies que são criadas em estações de piscicultura e que já 
possuem registros de ocorrência em ecossistemas naturais do país. Sendo estas, espécies exóticas introduzidas (vindas de 
outros países) e com alto potencial invasor em águas continentais brasileiras. Para compor a relação destas, foram buscados 
trabalhos nacionais e internacionais que discorre sobre o tema, sendo selecionadas as seguintes espécies: 
Ctenopharyngodon idella, Hypophthalmichthys molitrix, Hypophthalmichthys nobilis, Cyprinus carpio, Oreochromis 
niloticus, Coptodon rendalli, Oreochromis mossambicus, Oreochromis macrochir, Clarias gariepinus, Ictalurus punctatus, 
Oncorhynchus mykiss, Micropterus salmoides. Além disso, são apresentados os impactos das espécies exóticas invasoras 
sobre a ictiofauna nativa, o que ajudará na divulgação de informações técnicas e poderá ser também um auxiliar para nortear 
tomadas de decisões de políticas públicas e conscientização.
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Abstract
The introduction of invasive alien species (IAS) is among the leading causes of biodiversity loss in the world. The arrival 
of these species causes several imbalances in the natural environment. The establishment of these species depends on their 
transport, entry, adaptive success, and interactions in the environment. This work aims to present 12 species of exotic 
invasive fish that occur in natural environments in Brazil in the form of a booklet and to discuss some aspects inherent to 
legislation changes related to the cultivation of these species. The target audience of this study is mainly fish farmers, 
fishermen, riverside dwellers, assistance technicians, schools, environmental departments, and rural communities. The list 
had as a criterion the selection of species that are raised in fish farming stations and that already have records of occurrence 
in natural ecosystems in the country. These are exotic species introduced (from other countries) and with high invasive 
potential in Brazilian continental waters. To compose the list of these species, national and international studies that discuss 
the subject were sought, the following species being selected: Ctenopharyngodon idella, Hypophthalmichthys molitrix, 
Hypophthalmichthys nobilis, Cyprinus carpio, Oreochromis niloticus, Coptodon Rendalli, Oreochromis mossambicus, 
Oreochromis macrochir, Clarias gariepinus, Ictalurus punctatus, Oncorhynchus mykiss, Micropterus salmoides. In addition 
to presenting the impacts of invasive alien species on native ichthyofauna, this material will help disseminate technical 
information and may also be an aid to guide public policy decision making and awareness.
Keywords: aquaculture, biodiversity, distribution, establishment, invasion, legislation

1. Introdução
A introdução de espécies exóticas invasoras (EEI) 

nos ambientes causa diversos impactos e desequilíbrios 
ecológicos nas relações intra e interespecífica das 
espécies nativas, pois altera a biodiversidade e os 
ecossistemas(1,2). O escape e desenvolvimento de espécies 
alóctones têm efeitos nocivos para as populações locais, 

levando a competições e hibridações férteis que afetam a 
variabilidade genética natural ocasionando a extinção 
destas populações(3,4). Além, de aumentar a incidência de 
patógenos, alterar as interações na teia alimentar e reduzir 
as rotas de proteção da população nativas, diminuir os 
abrigos e ambiente seguro para desova entre outros(5,6,7,8,2).

De forma ampla, a ocorrência e o estabelecimento 
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de espécies de peixes exóticos invasores em um novo 
ambiente está sujeita a quatro fatores principais: I – o 
deslocamento de seu habitat (o transporte); II – entrada ao 
novo ambiente; III – sucesso adaptativo (como uma 
população viável, reproduzindo-se), onde ocorrem 
pressões ambientais de natureza biótica, abiótica e 
geográfica; e IV – interação na comunidade (depois de 
integrar-se no ambiente introduzido, a espécie exótica 
invasora tende a alterar os padrões de comportamento e 
do nicho ecológico das espécies nativas)(9). No entanto, 
pode ocorrer impactos nas comunidades locais antes de 
completar todas as fases, já logo após a entrada da espécie 
exótica invasora em um novo ambiente.

As invasões de peixes exóticos ocorrem no Brasil 
em cursos d’água com diferentes níveis de fiscalização e 
monitoramento, inclusive em unidades de conservação 
(UC), e por motivos diversos (solturas, fuga de criatórios 
por exemplo). Assim, espécies as espécies com alta 
capacidade de reprodução e dispersão apresentam 
maiores chances de colonizar novos ambientes. (10). A 
piscicultura é a maior responsável pela introdução de 
espécies exóticas em ambientes naturais, devido a escapes 
com águas residuais (efluentes), rompimento ou 
transbordo dos tanques de cultivo e escape de ovos e 
alevinos pela malha dos tanques redes nos reservatórios 
das hidrelétricas(11,12,13,14,15,1). Apesar de existirem barreiras 
de dispersões (naturais ou antrópicas), estas não impedem 
que espécies alcancem lugares protegidos por lei, como as 
UCs (regulamentada pela Lei n.º 9.985/2000) existente no 
país(16). A ocorrência destas espécies nestas áreas 
evidencia a transposição dessas barreiras resultando em 
graves problemas ambientais, além de possíveis 
introdução direta neste locais que são protegidos por lei. 
Atualmente, há registros de cerca de 90 espécies de peixes 
exóticas invasoras de águas continentais no Brasil(17). 

 A identificação dos potenciais vetores da 
introdução, o conhecimento sobre as características 
biológicas das espécies e seu comportamento no ambiente 
natural são estratégias muito eficientes no manejo de 
peixes não nativos. Além disso, também é fundamental 
entender os impactos destes animais sobre os ciclos 
biológicos, as cadeias alimentares, as relações 
interespecíficas e a disponibilidade de nutrientes no novo 
habitat(18).

Portanto, este trabalho tem por finalidade 
apresentar doze espécies de peixes exóticos invasores 
encontrados no Brasil, evidenciando as características 
básicas de cada espécie com caráter didático visando 
atingir o público não acadêmico, munindo-os de 
informações sobre estas espécies e os seus impactos 
ambientais e socioeconômicos(17). As escolhas destas 
espécies se devem ao fato de já serem cultivadas no país. 
Além do mais, elas não são nativas da América do Sul e 
têm sido encontradas em vários ambientes naturais do 
Brasil, representando uma significativa ameaça as 

espécies locais e ao meio biótico como um todo.

2. Alguns aspectos reguladores sobre a 
introdução de peixes exóticos invasores no 
Brasil
2.1 Cultivo de espécies exóticas invasoras no brasil

No Brasil é vedada a introdução de qualquer 
espécie animal sem parecer técnico e licenciado por órgão 
competente, sujeito à pena prevista de detenção e multa, 
conforme dispõe a Lei de Crimes Ambientais (n.º 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998) em seu artigo 31(19). O artigo 
61 da lei dispõe sobre “disseminar doença ou praga ou 
espécies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas” 
resultando em pena de reclusão e multas. Esta Lei de 
crimes ambientais foi regulamentada pelo Decreto Federal 
6.514/08(20). A Lei 5.179/67 (Lei de Proteção da Fauna) trata 
da introdução de espécies exóticas no país em seu artigo 4º 
define “Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, 
sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida 
na forma da Lei”(21).

Para espécies exóticas existem vários protocolos 
de cultivo e estudos de desempenho zootécnico, já para 
espécies nativas essas informações não são tão 
abundantes, salvo algumas exceções, como tambaqui, 
pirarucu e algumas outras. Investir, incentivar, fazer 
protocolos para a criação de espécies regionais são formas 
de prevenir a chegada de espécies exóticas que causa 
desequilíbrio no ecossistema.  A demanda por 
alimento e pescado é crescente em todo mundo, o que tem 
estimulado o setor. A aquicultura no mundo em 2020 
produziu 54,4 milhões de toneladas de peixes de água 
doce(22). No Brasil estima-se que foram produzidas 
860.355 toneladas de peixes, no ano de 2022, um 
crescimento de 2,3% da aquicultura brasileira em relação 
ao levantamento do ano anterior, que produziu 841.005 
toneladas (ano de 2021). As espécies de tilápias 
representaram 63,93% do total de peixes produzidos no 
Brasil no ano de 2022 com uma produção de 550.060 
toneladas, um aumento de 3% em relação as 534.005 
toneladas produzidas em 2021. O Paraná foi o principal 
estado produtor desta espécie (187.800 toneladas), em 
seguida São Paulo (77.300 toneladas), Minas Gerais 
(51.700 toneladas), Santa Catarina (42.500 toneladas) e 
Mato Grosso do Sul (32.200 toneladas)(23). 

No mundo existem mais de 70 espécies de tilápias 
conhecidas, sendo que 22 espécies possuem importância 
comercial(24). Entre elas as Tilápias abordadas nesta 
cartilha [e.g., a Tilápia-do-Nilo (Oreochromis niloticus), 
Tilápia-rendalli ou Tilápia-do-Congo (Coptodon 
rendalli), Tilápia-de-Moçambique (Oreochromis 
mossambicus) e a Tilápia Comum (Oreochromis 
macrochir)] são amplamente cultivadas no Brasil. Além 
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das tilápias, a criação de Carpas (Cyprinus carpio, 
Ctenopharyngodon idella, principalmente) e Truta 
(Oncorhynchus mykiss) também são destaques no país. A 
região Sul, com os estados do Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, e Paraná, concentrando a maior produção de 
carpas, com 2,9 toneladas produzidas no ano de 2021(25). 
Ao mesmo tempo, a produção da truta atingiu 1.993.660 
Kg no país, com Minas Gerais (região Centro Oeste) 
sendo o principal estado produtor(26).

No entanto, boa parte dessa produção de pescado 
ainda é feita de maneira inadequada, seja por falta de 
orientação técnica ou por falta de regularização 
ambiental(14). Melhorias nas legislações vigentes também 
são necessárias(27), pois a legislação vigente pode tornar a 
atividade de piscicultura potencialmente perigosa se a 
introdução de espécies exóticas em ambientes naturais for 
considerada(5). As alterações nas legislações ao longo dos 
anos facilitaram a criação de espécies de peixes exóticos 
de água doce(27). Isto ocorre porque, em geral, a legislação 
é elaborada por leigos que não têm conhecimento sobre os 
perigos que essas espécies podem representar caso 
alcancem ambiente naturais.

2.2 Alterações nas leis reguladoras sobre introdução 
de espécies invasoras de peixes

 Dentre as mudanças nas leis que tratam da 
introdução de espécies exóticas no ambiente, um marco 
foi o Projeto de Lei (PL) n.º 5989/09(28), que fez alterações 
em dispositivos da Lei n.º 11.959, de 29 de junho de 2009 
(a qual dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca -
PNDSAP), no que se trata, em seu artigo 22, sobre a 
responsabilidade do aquicultor em manter as espécies 
seguras no local de criação e impedindo sua chegada às 
bacias hidrográficas do Brasil(29). O Projeto de Lei sofreu 
modificações na Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, que excluiu da proposta 
original os nomes das espécies exóticas que poderiam ser 
cultivadas em tanques-rede. O projeto deixou a cargo do 
Ministério da Pesca a tarefa de listá-las, e com cada 
estado brasileiro a responsabilidade de definir a relação de 
permissão, através de ato normativo do poder executivo. 

De acordo com Lima Junior et al.(27), as 
modificações na PNDSAP através do PL n.º 5989/09 
representam um retrocesso, uma vez que as alterações na 
lei não buscaram tratar sobre a soltura de peixes não 
nativos, além de omitir questões referentes ao 
estabelecimento prévio das espécies. Portanto, essas 
flexibilizações legislativas relacionadas à criação de 
espécies exóticas invasoras diminuíram as restrições, 
principalmente para piscicultura em tanques-rede e 
estruturas análogas que utilizam reservatórios para 
exercer a atividade.

Outro fator que causa perigo às populações de 
espécies nativas é o repovoamento (estocagem) feito por 

proprietários ou concessionárias como recompensa 
ambiental, o qual define a utilização de espécie autóctone 
e de ocorrência nas bacias hidrográficas. Mesmo sendo 
espécies locais, a inserção de indivíduos exóticos 
invasores no ambiente, sem critérios científicos, pode 
afetar as diferentes populações de espécies nativas 
existentes no ambiente natural(30,5). Portanto, os aspectos 
inerentes a mudanças na lei ambiental que favoreceram a 
criação de exóticas invasoras em reservatórios devem ser 
considerados. Quando acontecem solturas 
(repovoamento), estes locais muitas vezes oferecem 
condições de estabelecimento das espécies (com 
potencial invasor), prejudicando ainda mais as espécies 
nativas(27). 

Em 2020, o Governo Federal publicou o Decreto 
n.º 10.576/2020, que dispõe sobre a cessão de uso de 
espaços físicos em corpos d’água de domínio da União 
para a prática da aquicultura(31). Tal decreto facilitou 
significativamente o cultivo de espécies exóticas em 
tanques-rede em reservatórios brasileiros(32). Outro 
agravante neste decreto foi a retirada de prerrogativa do 
Ministério do Meio Ambiente no processo de emissão de 
licenças ambientais para piscicultura em reservatórios, 
ficando a cargo da Secretaria de Aquicultura e Pesca 
(SAP) a função de regularizar o cultivo de espécies 
nativas e não nativas nestes locais. O decreto possibilita à 
SAP a liberação de outorga para uso de água dos 
reservatórios, estando está em conformidade com a 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA 
(antes, o interessado registrava o seu plano solicitando o 
uso destas águas junto à ANA). A fragilidade de 
fiscalização poderá provocar efeitos diretos na introdução 
de espécies não nativas em ambientes de água doce e 
ameaçando a grande biodiversidade de peixes do Brasil. 
Considerando os limites de bacias hidrográficas, este 
decreto poderá ter efeitos em países vizinhos que 
convergem bacias com o Brasil (e.g., Uruguai, Paraguai, 
Bolívia, Argentina, Peru, Equador, Colômbia, Venezuela, 
Guiana etc.) onde as espécies exóticas invasoras poderão 
conseguir vencer as barreiras existentes (e.g., barreiras 
fisiográficas(33) ou barreiras de dispersão), e se 
estabelecerem além das fronteiras nacionais, atingindo 
ecorregiões com alta riqueza e endemismo de peixes(13).

Uma mudança na legislação que pode ser 
considerada como incentivadora a introdução de espécies 
não-nativas foi aprovado através do PL 2510/2019(34)

(referente a faixa de preservação às margens de corpos 
d’água em áreas urbanas). Esta lei altera a Lei nº 12.651, 
de 25 maio de 2012, para dispor sobre as áreas de 
proteção permanente no perímetro urbano e nas regiões 
metropolitanas, qual foi aprovada no plenário virtual em 
26/08/2021(35). O outro Projeto de Lei que é ainda mais 
preocupante é o PL 614/2018(36) (proteção de espécies 
não-nativas) no estado de São Paulo. A proposta busca a 
comercialização de tucunarés, sendo esta, uma espécie 
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invasora no estado. O texto da lei já foi aprovado por 
parlamentares na Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo (ALESP).

Por fim, outra modificação na legislação que 
poderá afetar ainda mais a situação, e que está em 
andamento no momento, é o afrouxamento do 
licenciamento ambiental, pelo Projeto de Lei (PL) 
3.729/04, que a Câmara dos Deputados aprovou em 
13/05/2021(37). Neste projeto de lei a criação de peixes 
poderá regularizada através de uma licença ambiental 
única (modifica a estrutura do licenciamento) e altera os 
estudos e projetos ambientais necessário para a 
aquicultura (entre outras atividades). A matéria está 
aguardando apreciação do Senado Federal com o Projeto 
de Lei (PL) 2.159/2021(38). E sobre isso, deve-se aguardar 
se o Legislativo manterá a proposta encaminhada, a qual 
se apresenta como facilitadora para a regulamentação de 
atividades potencialmente impactantes. 

2.3 Possíveis impactos devido às mudanças nas 
legislações sobre aquicultura e o incentivo a espécies 
nativas

A flexibilização nas legislações e o consequente 
aumento da piscicultura em tanques-rede pode aumentar 
a pressão das EEI sobre as nativas, acarretando perda de 
variação gênica das populações locais(3,27). Tal 
flexibilização pode levar ao espalhamento de patógenos, 
competição por recursos, aumento da taxa de predação, 
redução do fitness, extirpação, extinção, entre outros. 
Adicionalmente, tal medida pode alterar as características 
físico-químicas da água, como oxigênio dissolvido, 
turbidez, pH, concentração de amônia entre outras. 
Havendo o acúmulo de sedimentos, podendo ocorrer a 
eutrofização da água (causada pela sobra de rações, 
aumento das excretas etc) induzindo o crescimento algas 
tóxicas(12).  

Desta forma, as espécies exóticas invasoras 
dominam os locais em que são introduzidas porque 
disputam recursos alimentares, predam ovos e formas 
jovens dos peixes nativos, podem ser portadores de 
patógenos desconhecidos para sistema imunológico da 
fauna natural e são mais eficientes na reprodução, com 
cuidado parental e reprodução em ambientes 
invadidos(39,5). Somando que o escape de espécie exóticas 
em tanque-rede, muitas vezes devido a incompatibilidade 
da estrutura física em relação aos animais criados (que 
não evita o escape de peixes menores, por exemplo) pode 
levar mudanças nos recursos pesqueiros de espécies 
nativas, impactando a atividade econômica local(27). 

 O cultivo de peixes exóticos criados em tanques 
ou viveiros escavados também oferece risco ao 
ecossistema quando ocorrem falhas na estrutura ou 
manejo do sistema de produção, permitindo o escape dos 
animais(14). Entretanto, a criação de EEI em tanques 
escavados pode apresentar melhor segurança ambiental. 

Isto ocorre desde que os tanques sejam construídos longe 
das margens de curso hídricos, com mecanismo que evite 
escapes em caso de transbordo em período de chuvas, e 
com proteção na saídas das águas residuais entre outras 
medidas em comparação aos tanques-rede(11,12). 

Os estoques pesqueiros brasileiros diminuem a 
cada ano. Assim, investir na criação de espécies nativas 
das bacias brasileiras pode ser uma alternativa para o 
desenvolvimento de uma piscicultura mais sustentável, 
reduzindo os impactos negativos das EEIs nas águas 
brasileiras, além de aumentar a oferta destes peixes no 
mercado. Em 2022, as espécies nativas representaram 
31.04% da produção nacional, sendo um total de 267.060 
toneladas produzidas (em 2021 foram 262.370 toneladas 
registradas)(40). Destaque no período foi o tambaqui 
(Colossoma macropomum), que foi a segunda espécie 
mais cultivada no país, chegando a 94.593.371 toneladas 
produzidas em 2021(41).  A região norte é a principal 
produtora de peixes nativos (53,7%), totalizando 143.500 
toneladas em 2022. A região nordeste somou 56.580 
toneladas e a região Sudeste produziu 49.100 toneladas, 
nesta região houve queda em relação a 2021. Os estados 
com a maior produção de peixes nativos em 2022 foram: 
Rondônia (57.200 toneladas), em seguida Maranhão 
(39.100 toneladas), Mato Grosso (38.000 toneladas), Pará 
(24.200 toneladas) e Amazonas (21.300 toneladas)(40). 
Apesar de todo esse potencial ainda falta incentivo para o 
desenvolvimento de tecnologias com espécies nativas, 
estímulos através de políticas públicas (federal, estadual e 
municipal). Tais tecnologias são fatores fundamentais 
para obedecer a regionalidade de cada espécie e 
considerar as espécies mais consumidas.

3. Relação das 12 EEIs avaliadas nesta 
cartilha

As espécies foram selecionadas de acordo com a 
origem (introduzidas de outros países) com sua 
ocorrência nas bacias hidrográficas brasileiras, a 
importância econômica (na piscicultura) e fundamentadas 
pelos estudos de Sampaio e Schmidt (2013)(42) e Latini et 
al. (2016)(17) sobre as espécies exóticas invasoras 
encontradas no Brasil, e Lowe et al. (2000)(43), que 
cataloga as cem piores espécies exóticas invasoras. 
Assim, 12 espécies foram escolhidas: Carpa-capim 
(Ctenopharyngodon idella), Carpa-prateada 
(Hypophthalmichthys molitrix), Carpa-cabeça-grande 
(Hypophthalmichthys nobilis), Carpa-comum (Cyprinus 
carpio), Tilápia-do-Nilo (Oreochromis niloticus), Tilápia-
rendalli ou Tilápia-do-Congo (Coptodon rendalli), 
Tilápia-de-Moçambique (Oreochromis mossambicus), 
Tilápia (Oreochromis macrochir), Bagre-africano 
(Clarias gariepinus), Bagre-americano (Ictalurus 
punctatus), Truta-arco-íris (Oncorhynchus mykiss) e o 
Achigã (Micropterus salmoides).
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Na presente cartilha são apresentadas informações 
sobre a classificação taxonômica, etimologia, distribuição 
nativa, morfologia das espécies, primeiras ocorrências no 
Brasil, histórico da introdução e distribuição no Brasil, 
reprodução, hábito alimentar, comportamento e potencial 
efeito no ambiente. Lucas R. F. Santos desenhou todas as 
ilustrações. Além desta, foi elaborado um panfleto com as 
informações mais relevantes presentes nesta cartilha.

Figura 1. Ilustração da espécie exótica invasora
Ctenopharyngodon idella (Valenciennes, 1844) e sua 
classificação taxonômica. Ilustração por Lucas R. F. Santos

Etimologia

A etimologia do nome Ctenopharyngodon vem 
do grego kteis, ktenos + do grego pharyngx = faringe + 
odous (grego) = dentes. O nome tem relação aos dentes 
faríngeos da espécie(44).

Distribuição nativa 

 A carpa-capim (C. idella) é uma espécie que 
ocorre naturalmente na China, Rússia até a Sibéria 
oriental (sistema do rio Amur) em ambiente de águas com 
pouca correnteza(45,44).

Morfologia da espécie

 A espécie possui o corpo alongado e cilíndrico, 
sendo 3,6 a 4,3 maior o comprimento padrão em relação 
à altura, de cor acinzentada no abdômen e marrom a negra 
no dorso. Com escamas grandes e cicloides. Possui de 39 
a 46 escamas sobre a linha lateral. Boca terminal e sem 
barbilhões, com duas linhas de dentes faringeanos, 
lateralmente comprimidos. Possui nadadeira caudal, 
dorsal, anal, um par de nadadeiras ventrais ou pélvicas e 
um par de nadadeiras peitorais. A nadadeira caudal 
apresenta cerca de 24 raios, a dorsal tem sete a oito raios, 
a anal tem de sete a 11 raios, pélvica com oito raios e 
peitoral possui 16 ou 17 raios(46,17).. O maior exemplar 
registrado foi 45.0 kg(47). 

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

 O primeiro registro refere-se ao ano 1971, 
quando o Departamento Nacional de Obras Contra a Seca 
(DNOCS) introduziu 20 indivíduos de carpa capim para 
criação em piscicultura brasileira. Sua chegada ao meio 

natural pode ter sido de forma consciente (soltura) ou 
acidental (através de escapes) nos empreendimentos 
aquícolas, embora não haja dados disponíveis. A partir de 
então, esta espécie está presente em ambientes naturais 
nos estados do Rio de Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, 
Pernambuco e São Paulo(17).

Reprodução

 Na natureza, a reprodução ocorre entre o fim do 
inverno e o início da primavera, para isto procuram rios 
com correnteza e fundo rochosos, já a reprodução na 
piscicultura é feita através da indução artificial (aplicação 
de hormônio), feita a partir do 3° ano de vida, quando 
atinge a maturidade sexual(48). 

Hábito alimentar 

Possui a dieta baseada em fitoplâncton e vegetais 
presentes no ambiente, como folhas e sementes(49), hábito 
herbívoro. Nas fases iniciais de vida a dieta inclui 
crustáceos e outros pequenos invertebrados(50).

Comportamento

Vivem em grupo e de forma pacífica, realizam 
controle de plantas nos ambientes aquáticos e podem ser 
cultivadas em policultivo em piscicultura em sistema 
intensivo, semi-intensivo e extensivo. Apresenta bom 
potencial de crescimento em cativeiro. Uma espécie com 
características rústicas para a criação(51).

Potencial efeito no ambiente 

A carpa-capim (C. idella), pelo hábito alimentar 
herbívoro, pode desequilibrar a produção primária dos 
ecossistemas aquáticos e as suas excretas contribuem para 
aumento da matéria orgânica no ambiente(50). É uma 
espécie com características de resistência a patógenos e 
parasitas, e assim, podendo propagar para espécies 
nativas em ambiente natural(52). 

Figura 2. Ilustração da espécie exótica invasora 
Hypophthalmichthys molitrix (Valenciennes, 1844) e sua 
classificação taxonômica. Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

A etimologia de Hypophthalmichthys vem do
grego, hypo = abaixo + grego, oftalmos = olho + grego, 
ichthys = peixe; molitrix: molitrix, aproximadamente 
moedor (referindo-se ao aparelho de moagem da faringe 

1. Ctenopharyngodon idella (Valenciennes, 1844)/
Nome popular: Carpa-capim

2. Hypophthalmichthys molitrix (Valenciennes, 1844)/
Nome popular: Carpa-prateada
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da espécie)(53).

Distribuição nativa 

A carpa-prateada (H. molitrix) é uma espécie de 
origem asiática (China e Rússia), e apresenta 
características similares a outras espécies de carpas, 
inclusive a carpa-comum(48).

Morfologia da espécie

Possui a parte superior do corpo acinzentada, 
esverdeada ou castanho-escuro, sendo mais escura na 
cabeça. A região ventral tem coloração esbranquiçada ou 
amarelada. A espécie não apresenta faixas e nem manchas 
muito marcantes sobre a lateral do corpo dos indivíduos 
adultos, onde existem entre 83 e 125 escamas. O corpo é 
comprimido lateralmente, com olhos laterais. As 
nadadeiras têm variação de cor, sendo desde hialinas as 
mais pigmentadas, a nadadeira caudal tem a base mais 
escura do que as extremidades. A nadadeira anal com 13–
15 raios. Total de espinhos dorsais: 1–3; total de raios 
dorsais: 6–7; total de espinhos anais 1–3; total de raios 
anais: 10–14(54,46,53). A carpa-prateada pode atingir 50.0 kg 
ao longo de sua vida(55).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

 As primeiras tentativas de introdução da espécie 
no Brasil aconteceram em 1968, com espécimens vindos 
da China, Japão e Hungria. Entretanto, só em 1983 
efetivamente se introduziu esta espécie em consórcio com 
outras espécies(56).

 A espécie está distribuída em mais de 65 países 
pelo mundo e ocorre em vários estados brasileiros. Sua 
presença está associada tanto com a piscicultura, à pesca 
esportiva, e à ornamentação de espaços(57). Espécie 
registrada em áreas naturais e artificiais (reservatórios e 
represas). A carpa prateada está presente nos reservatórios 
do DNOCS, rio São Francisco, Lago Paranoá, Distrito 
Federal - DF, Lagoa dos Patos e Lagoa Mirim, Rio 
Grande do Sul(17).

Reprodução 

Os machos atingem a idade sexual por volta dos 
dois anos de idade e as fêmeas aos três anos. Em seu 
habitat natural, a reprodução ocorre entre o fim do inverno 
e o início da primavera. Os ovos podem ser incubados em 
ambientes com altas concentrações iônicas(57,17). Em 
criatórios é necessária a indução hormonal através de 
hormônios sintéticos ou por hipófise de carpa – 
hipofização(17,44,53). 

Hábito alimentar 

Esta espécie é fitoplanctófaga(58), e os espécimens 
desta espécie se alimentam de algas pequenas, e possuem 
um aparelho de filtragem nos arcos branquiais(54). Devido 

às características do seu aparelho filtrador, sua 
alimentação é feita com alimentos artificiais, como rações 
utilizadas na fórmula em pó(58).

Comportamento 

Esta espécie é indicada para o policultivo em 
piscicultura. Possui crescimento de 1,0 a 1,5 kg/ano em 
boas condições. A espécie atua no controle de 
fitoplâncton, ao consumir o alimento a espécie utiliza um 
tipo de aparelho de filtragem especial presente em seus 
arcos branquiais. A carpa-prateada retira do ambiente os 
vegetais em excesso. A espécie pode ajudar na melhoria 
da qualidade da água nos cultivos aquícolas(48), no 
entanto, pode haver competição entre as espécies em 
superpopulação. A espécie também pode ser usada para 
auxiliar no tratamento de água, de efluentes domésticos e 
de resíduos da suinocultura(17,27). Ainda são necessários 
estudos sobre o comportamento desta espécie em meio 
natural. O uso de controles biológicos para esta espécie 
deve ser racional. Para tanto, cessita-se de 
monitoramentos da espécie e seu local de criação.

Potencial efeito no ambiente 

Através da sua alimentação à base de microalgas 
verdes (fitoplâncton), a carpa prateada pode auxiliar no 
controle dos excessos de vegetais presentes na água(59). A 
eutrofização diminui a oxigenação à noite e pode 
provocar asfixia, levando a mortes de peixes nos 
cultivos(60). Em ambientes naturais, essa característica 
pode ser danosa tanto pela redução do oxigênio dissolvido 
como pela alteração nos elos da base da cadeia 
alimentar(59). 

Figura 3. Ilustração da espécie exótica invasora
Hypophthalmichthys nobilis (Richardson, 1845) e sua 
classificação taxonômica. Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

A origem do nome Hypophthalmicus vem do grego, 
hipo = sob; ophthalmos = olhos e de ichthus = peixe. O epíteto 
vem da palavra em Latin nobilis: nobre(61).

Distribuição nativa 

 A carpa-cabeça-grande (H. nobilis) é de origem 
asiática, principalmente da bacia do rio Amur, entre a fronteira 
da China e Rússia(62). 

3. Hypophthalmichthys nobilis (Richardson, 1845)/
Nome popular: Carpa-cabeça-grande
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Morfologia da espécie

O corpo é revestido por escamas pequenas e há 
manchas negras pela pele, sendo a parte superior de cor 
acinzentada, esverdeada ou castanha escura, mais escura sobre 
a cabeça. A região ventral tem coloração esbranquiçada ou 
amarelada. A boca sem barbilhões e sua cabeça é grande, a 
maior em relação às espécies de carpa congênere. Suas 
escamas são bem pequenas e existem de 96 a 120 escamas na 
linha lateral. A margem posterior do último raio simples da 
nadadeira dorsal é serrada(17,46,61). Existem exemplares 
registrados acima de 1 metro de comprimento padrão e peso 
máximo registrado foi de 40 kg(63).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

A espécie chegou ao Brasil entre os anos 1975 e 1983 
após o incentivo por seu cultivo pelo do Governo Federal(56). A 
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) 
foi responsável pela introdução da espécie em regiões no sul 
do Brasil, com espécimens trazidos da China(64).

A carpa cabeça grande é uma das espécies mais 
cultivadas no Brasil. Sua introdução foi para atender à 
piscicultura, especialmente, sistemas de policultivo. A espécie 
já foi encontrada desde o estado do Rio Grande do Sul até 
Pernambuco(17). 

Reprodução

Naturalmente, indivíduos desta espécie se reproduzem 
antes do fim do inverno ou início da primavera. Atinge a 
maturidade sexual no primeiro ano de vida, obtendo os 
melhores índices reprodutivos entre dois e cinco anos.  Uma 
fêmea de 1 a 2 kg pode produzir até 100 mil óvulos e fazer três 
desovas por ano. Em criatórios comerciais ocorre a 
reprodução induzida por hormônios sintéticos ou retirada da 
própria hipófise para a produção de alevinos(17,61). 

Hábito alimentar 

A carpa-cabeça-grande pertence ao grupo dos 
filtradores, se alimentando de zooplâncton, 
preferencialmente(58), e conforme a disponibilidade pode 
alimentar-se de fitoplâncton e detritos(65).

Comportamento

É uma espécie euritérmica, ou seja, tolera maiores 
variações de temperaturas, habita na coluna superior da água e 
em regiões com alto teor orgânico. A reprodução em ambiente 
natural ocorre em águas de corredeiras, tendo de 1 a 2 metros 
de profundidade e com vegetação nas margens(61). Em locais 
com quedas bruscas de temperatura das águas, os juvenis e 
adultos se juntam em grandes cardumes e migram para regiões 
mais profundas, onde os espécimes cessam suas atividades(17). 

Potencial efeito no ambiente

É uma espécie muito eficiente na filtragem devido aos 
seus rastros branquiais altamente especializados(66), os quais 
filtram partículas com até 4 µm. Em pisciculturas, os adultos 

sobrevivem em águas com características salobras, o que 
possibilita ocorrer em diversos locais do Brasil. Em meio 
natural é uma espécie altamente competidora na cadeia trófica, 
podendo alterar a disponibilidade de alimentos, além da 
hibridização com espécies nativas(17).

Figura 4. Ilustração da espécie exótica invasora Cyprinus 
carpio (Linnaeus, 1758) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

O nome desta espécie vem da palavra em latim 
Cyprinus; cyprinus (latim) = carpa. Carpio.

Distribuição nativa 

A carpa-comum, também chamada de carpa 
húngara (C. carpio), é uma espécie asiática, onde é 
cultivada há mais de 2000 anos. Esta espécie também 
possui registros de distribuição na Europa e África há 
mais de 600 anos(67,17). 

Morfologia da espécie

No Brasil, são criadas as variedades carpa 
escama, carpa espelho, carpa linha e carpa couro. Os 
espécimes da Carpa Comum possuem o corpo alongado 
e pouco deprimido. A cor dos mesmos é variável, 
podendo ser a parte superior do corpo acinzentada, ou 
marrom esverdeado (dorso). Região ventral 
esbranquiçada, amarelada ou dourada. Sem faixas ou 
manchas evidentes na lateral do corpo e possui de 32–
38 escamas sob a linha lateral. A boca levemente 
subterminal, com um par de barbilhões maxilares (mais 
curtos no lábio superior). Dentes faringeanos 5:5 
Nadadeira dorsal longa com 17–22 raios com um forte 
espinho na frente. Nadadeira anal com 6–7 raios(68,46). 
O maior peso registrado foi 40.1 kg(69).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

O primeiro registro da espécie no Brasil foi em 
1982, sendo introduzida dos Estados Unidos para o 
país(70). Entretanto, há registros para a espécie no 
estado de São Paulo datando de 1904, com espécimens 
vindos da Alemanha para o município de Piracicaba(71). 
Já foi encontrada no meio natural de pelo menos 15 

4. Cyprinus carpio (Linnaeus, 1758)/ Nome popular: 
Carpa-comum
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estados da federação (nos biomas do Pantanal, 
Amazônia, Cerrado, Caatinga, Mata Atlântica e regiões 
Costeira)(17).

Reprodução

De maio a junho concentra o período 
reprodutivo, a desova ocorre em águas de baixa 
profundidade e boa disponibilidade de plantas para que 
os ovos possam se aderir e o embrião desenvolver. Em 
cada postura a quantidade de ovos liberados por uma 
fêmea com o peso de 1,0 kg estima-se em mais de 
100.000 óvulos de uma a três desovas no período de 
reprodução(72,73). 

Hábito alimentar 

A carpa-comum é omnívora, se alimenta de 
detritos, vegetais, insetos, crustáceos, pequenos 
moluscos, minhocas etc.(74) com opção de escolha, a 
espécie prefere os invertebrados bentônicos. A boca é 
protrátil e terminal, dois pares de barbilhos com função 
sensorial(46,73). No rio Iguaçu, sua alimentação é 
basicamente feita de vegetais superiores(75).

Comportamento

A carpa comum é uma espécie bentônica, 
bastante influenciada pela temperatura da água, que 
afeta a desova e a alimentação(76). Os espécimens desta 
espécie vivem, preferencialmente, em ambientes 
lênticos composto de substratos finos, com 
disponibilidade de vegetação e água com temperatura 
mais alta(17). No período do inverno, os espécimens deta 
espécie abrigam-se no fundo do curso d´água. Em 
alguns casos, eles podem se enterrar no substrato 
disponível, diminuindo suas atividades enquanto 
aguarda a primavera(68).

Potencial efeito no ambiente

É uma espécie muito cultivada, isso devido a 
rusticidade, resistência a doenças, alta fecundidade, 
suporta certas variações de temperatura e da qualidade 
da água(77). É tolerante à baixa disponibilidade de 
oxigênio dissolvido resultante dessas variações, além 
do manejo mais simples em relação a outras espécies. 
Todas essas características de cultivo tornaram-na 
bastante presentes nas estações de piscicultura e sua 
introdução é muito prejudicial ao ambiente natural. 
Outros impactos desta espécie no meio natural são 
principalmente relacionados a alteração na qualidade 
da água, aumentando a turbidez na coluna da água, isto 
devido ao seu comportamento alimentar (de remover o 
fundo dá água)(17). Forte competidora para as espécies 
nativas em meio natural, predadora de ovos, larvas de 
peixes, além de invertebrados(52). 

Figura 5. Ilustração da espécie exótica invasora Oreochromis 
niloticus (Linnaeus, 1758) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

O nome da espécie vem de Oreochromis (Latim), 
aurum = ouro + chromis (grego) = um peixe. Niloticus = 
palavra amárico (etíope) que significa “primavera quente”
(78).

Distribuição nativa 

A Tilápia-do-Nilo (O. niloticus) é uma espécie 
originária dos rios da costa de Israel (junção do continente 
Africano) e rios da África (entre eles o rio Nilo)(79,80). 

Morfologia da espécie
Espécie com o corpo comprimido, apresenta listras 

verticais escuras e regulares na nadadeira caudal. Possui 
coloração verde-prateada na lateral do corpo e 27–33 
rastros no primeiro arco branquial. A nadadeira dorsal 
possui 16–17 espinhos e 11–15 raios flexíveis, a nadadeira 
anal tem 3 espinhos e 10–11 raios flexíveis, e a nadadeira 
caudal é truncada(17,78). Os machos podem apresentar com 
rosa-azuladas, podendo ter a garganta, ventre, barbatanas 
anal e pélvica escuras. Já as fêmeas podem ter coloração 
mais acastanhadas, prateadas ou brancas e com barras 
verticais finas. O peso máximo registrado foi de 4.3 kg(81).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

Esta espécie é cultivada em vários países. No 
Brasil, sua criação teve início na década de 1970(82,17,80). 
Através do DNOCS, o governo brasileiro importou a 
espécie principalmente para cultivo em reservatórios do 
Nordeste para substituir C. rendalli, primeira espécie de 
tilápia introduzida no país, que apresentou baixo ganho de 
peso(83).

A tilápia-do-Nilo está presente em todas as 
principais bacias hidrográficas do país(84).. Ocorre em 
ambientes artificiais e naturais dos biomas da Mata 
Atlântica, Cerrado, Pantanal, Caatinga e Amazônia, 
embora sua presença seja mais notada nas regiões 
Nordeste e Sudeste(17,52,83).

5. Oreochromis niloticus (Linnaeus, 1758)/Nome 
popular: Tilápia-do-Nilo
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Reprodução 

A reprodução das tilápias ocorre dos três aos seis 
meses de idade, dependendo da espécie. A desova pode 
ocorrer mais de quatro vezes por ano. Na época da 
reprodução o macho torna-se mais agressivo, defende a 
área da presença de outros indivíduos, corteja a fêmea e 
cava o ninho(78). Durante este período os machos também 
fazem exibições e, normalmente, fica com a barriga 
avermelhada. Com o ninho pronto, se alguma fêmea for 
atraída, entra no ninho e libera os ovos, em seguida, o 
macho libera o sêmen. Após a fertilização, a fêmea incuba 
os ovos na boca e deixa o ninho (ela que protege a prole), 
enquanto o macho arruma o ninho e busca novas fêmeas 
para reproduzir(17,46,78). O tipo de reprodução é parcelada e 
precoce (em cativeiro), durando de 4 a 5 meses(85) quando 
o indivídudo atinge 30 g(86)

Hábito alimentar 

Esta espécie é onívora e se alimenta de zooplâncton 
e fitoplâncton. No entanto, a dieta pode variar de acordo 
com a ontogenia e mudanças ambientais e sazonais. 
Portanto, esta é uma espécie oportunista(87). 

Comportamento

A espécie realiza o cuidado parental com eficiência, 
protegendo seus filhos de predadores(88,89). Além de ser de 
fácil adaptação às variações climáticas, suporta a variação 
de temperatura de 8–42ºC. A espécie sobrevive em águas 
salobras, com baixos níveis de oxigênio dissolvido, 
elevadas concentrações de amônia e salinidade, e com 
variação de pH significativa (entre 6 e 8,5). Esta espécie é 
diurna, tem ótima capacidade reprodutiva, é resistente a 
doenças e infecções(80,79,78,17). 

Potencial efeito no ambiente

A tilápia-do-Nilo é responsável por mais de 90% da 
produção em aquicultura no Brasil(46,80). Especificamente, 
os estados do Paraná, São Paulo e Santa Catarina são os 
principais polos produtores desta espécie(90). Esta espécie 
possui uma significartiva capacidade invasora, resistente a 
patógenos e parasitas, sendo uma ameaça às populações 
nativas de peixes, conseguindo se estabelecer com 
facilidade a novos ambientes(17). Devido a solturas ou 
escapes, a chegada desta espécie em ecossistemas natural 
pode provocar a diminuição da densidade de população de 
espécies nativas, tornando espécie dominantes destes 
locais(52). A tilápia do Nilo pode afetar a biomassa do 
zooplâncton, isto através da predação, ou indiretamente 
pelo consumo de seus recursos alimentares, tais como o 
fitoplâncton e detritos em suspensão(91,92,93). Além disso a 
presença da espécie tem sido associada a mudanças na 
qualidade da água(17). 

Figura 6. Ilustração da espécie exótica invasora 
Coptodon rendalli (Boulenger, 1897) e sua classificação 
taxonômica. Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

Tilapia é um nome com origem no dialeto 
africano Bechuana, que significa peixe(46).

Distribuição nativa 

Tilápia-rendalli (C. rendalli, Boulenger, 1897) tem 
sua origem na bacia do Congo, Lago Tanganyika, Lago 
Malawi, Zambeze e zonas costeiras do delta de Zambeze(94).

Morfologia da espécie

Esta espécie tem uma coloração em tom verde-oliva, 
apresentando manchas escuras transversais ao corpo, com o 
ventre em cor amarela ou vermelha. A nadadeira dorsal 
também é verde oliva, apresentando a margem vermelha e 
branca até cinza escura com pontos oblíquos. A nadadeira 
caudal é pontuada na porção dorsal, vermelha ou amarela na 
porção ventral. Possuem de 15–17 espinhos e 10–13 raios na 
nadadeira dorsal e três espinhos e 9–10 raios na nadadeira 
anal(46,94). O maior peso registrado foi 2.5 kg(95).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil 

A tilápia-rendalli foi a primeira espécie de tilápia 
introduzida no Brasil, chegando ao país no ano de 1950 por 
intermédio da concessionária hidroelétrica de São Paulo 
(Light), e em 1952 pela Secretaria de Agricultura do Estado 
de São Paulo. Estas introduções ocorreram com o propósito 
de repovoar as represas e como alternativa à proliferação de 
algas macrófitas aquáticas que entupiam as turbinas de 
hidrelétricas(96). Embora seja muito presente no país, sua 
criação foi desestimulada pelo baixo desempenho no ganho 
de peso e reprodução precoce.Amplamente distribuída pelo 
o país, sendo registrada em ambientes naturais dos estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul, Distrito 
Federal, Pernambuco e Amapá(17)

.

Reprodução 

O macho faz o ninho em água limpa, rasa e bem 
oxigenada. O macho protege o ninho e busca atrair a fêmea 
para o acasalamento. Após a desova, o macho fertiliza os 

6. Coptodon rendalli (Boulenger, 1897)/Nome popular: 
Tilápia-rendalli ou Tilápia-do-Congo
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ovos e a fêmea guarda-os na sua boca, onde permanece até 
uma semana antes do nascimento, e o macho deixa o 
território. O cuidado da fêmea com os ovos é muito 
importante, pois os deixa bem oxigenados, protegidos da 
exposição de patógenos, além de prevenir ataques de 
predadores. O cuidado parental com a prole dura de duas a 
três semanas após o nascimento(12,17,94). Esta espécie 
apresenta dimorfismo sexual. Os machos são maiores que as 
fêmeas, apresentam acúleo na nadadeira dorsal e as pontas 
das nadadeiras dorsal e anal são pontiagudas e alongadas. 
Nas fêmeas, estas estruturas são arredondadas(46,94).

Hábito alimentar 

Esta espécie é generalista e omnívora, possuindo 
várias fontes alimentares(97,98,99,83), que variam conforme a 
fase de vida e sazonalidade.

Comportamento

A espécie suporta certa variação de temperatura e 
salinidade na água. Na reprodução busca área de vegetação 
com água rasa para a construção do ninho e fazer desova. 
Essa espécie de tilápia realiza o cuidado biparental(94). Em 
condições de temperaturas favorável a espécie as desovas 
podem ocorrer no de período de 50–60 dias. Sobrevive em 
ambiente com alta salinidade. Esta espécie é de água doce 
bentopelágica, tendo a capacidade de duplicar sua população 
em 4,5 anos(17).  

Potencial efeito no ambiente
Assim como outras espécies de tilápias, é prejudicial 

às populações nativas quando introduzida em ambientes 
externos ao cultivo. Assim, esta espécie altera a diversidade 
de espécies locais e se reproduz rapidamente. Sua prole tem 
alta taxa de sobrevivência e significativa resistência às 
adversidades ambientais. A espécie suporta certo grau de 
eutrofização, é tolerante a parasitas, os quais podem se 
propagar para espécies nativas, e apresenta baixa 
seletividade alimentar(17,100). 

Figura 7. Ilustração da espécie exótica invasora Oreochromis 
mossambicus (Peters, 1852) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

Oreochromis: Latim, aurum = ouro + grego, chromis 
= um peixe, mossambicus: Das palavras gregas oreos = das 
montanhas e chroma = cor; mossambicus descreve a área 

geográfica, Moçambique, da qual a espécie é nativa(78).

Distribuição nativa 

Tilápia-de-Moçambique (O. mossambicus, Peters, 
1852) é uma espécie que tem origem no sudeste da África, 
do Rio Bushman no Cabo Oriental ao delta do Rio 
Zambeze(101,102).

Morfologia da espécie 

Nadadeira dorsal com 15–16 espinhos e 10–13 raios, 
a nadadeira anal possui três espinhos e 7–12 raios moles. 
Cabeça com escamas consideravelmente grandes, 
começando com duas escamas entre os olhos, seguidas por 
nove escamas até a nadadeira dorsal. Os machos apresentam 
boca alongada e pontiaguda, devido às mandíbulas 
alargadas, muitas vezes fazendo com que o perfil superior se 
torne côncavo(78). O indivíduo mais pesado registrado tinha 
1.1 kg (103).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil 

A introdução da espécie ocorreu em 1981, e teve 
como finalidade a realização de cruzamentos genéticos com 
outra espécie de tilápia para o cultivo em piscicultura(104,105)

São conhecidos os indivíduos híbridos, produzidos no país, 
a partir da espécie O. urolepis hornorum com a O. 
mossambicus, que são chamados de Tilápia vermelha ou 
vermelha da Flórida(100).

De maneira geral, as tilápias estão entre as 100 piores 
espécies introduzidas. Elas estão presentes em mais de 90 
países, distribuídos por cinco continentes(106,107). Existem 77 
espécies de tilápias descritas e divididas basicamente em 
quatro gêneros, sendo eles: Sarotherodon, Oreochromis, 
Petrotilapia e Tilapia. Embora, ainda seja pouco restrito a 
divulgação de registros da espécie Oreochromis 
mossambicus em águas brasileira, há dados de ocorrência da 
espécie em meio natural, como exemplo no rio Tietê, no 
município de Buritama(108). Também há ocorrências desta 
espécie em meio natural na Paraíba(52). 

Reprodução

A desova em lagos ocorre normalmente nas bordas, 
com fundos arenosos ou lamacentos. O macho faz o ninho e 
defende o território em busca da parceria para acasalar. O 
ninho é escavado fazendo uma cova em forma de bacia no 
centro de seu território, onde a fêmea deposita 100–1700 
ovos, e o macho os fertiliza. Após a fertilização, a fêmea 
incuba os ovos sozinha. Os filhotes eclodem na boca da 
fêmea após 3–5 dias, dependendo da temperatura(109,78), e são 
liberados da boca entre 10–14 dias, mas permanecem perto 
da fêmea e entram na boca dela, se ameaçados, até cerca de 
três semanas de idade. Na fase inicial, os filhotes e cardumes 
de juvenis buscam águas rasas, onde se alimentam durante o 
dia, e à noite procuram águas profundas. As fêmeas criam 
várias ninhadas durante uma temporada, começando a 

7. Oreochromis mossambicus (Peters, 1852) / Nome 
popular: Tilápia-de-Moçambique
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atividade sexual a partir dos quatro meses de idade. Uma 
mesma matriz desova mais de quatro vezes no ano. 
Entretanto, em cultivo nas regiões quentes, ocorre desova o 
ano todo(100,78).

Hábito alimentar 

Esta espécie é onívora. Sua dieta inclui diversos 
alimentos, como algas, insetos, além de crustáceos, peixes 
etc. Sendo também uma espécie tilápia generalista, mas 
podendo variar o hábito conforme a fase de vida(56).

Comportamento

Esta espécie possui hábitos diurnos(53) e pode 
suportar variações de temperaturas , conseguindo viver bem 
em águas salobras, com alta salinidade(110). Realiza o cuidado 
parental da prole, a fêmea incuba os ovos, podendo formar 
cardumes(111). É considerada uma das espécies de peixes 
exóticos invasores de água doce mais bem sucedida 
mundialmente(112,113). Apresenta tolerância variações de 
salinidade(114,115).

Potencial efeito no ambiente 

Assim como ocorre com outras espécies de tilápias, 
sua introdução em ambientes naturais pode afetar 
drasticamente a biota de água doce e salobra, uma vez que 
compete por alimentos, nichos e outros recursos. Altera 
padrões físico-químicos da água, além de ser vetor de 
patógenos que provocam doenças. De maneira geral, as 
tilápias toleram bem as variações de temperatura e água com 
pouco oxigênio dissolvido, apresentam grande capacidade 
reprodutiva e cuidado parental que contribuem para o 
aumento da população em ecossistemas invadidos(116, 117,118).

Figura 8. Ilustração da espécie exótica invasora Oreochromis 
macrochir (Boulenger, 1912) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

A etimologia do nome da espécie vem do Latim 
Oreochromis:  aurum = ouro + e do grego, chromis = um 
peixe, talvez uma perca macrochir.O epíteto vem do grego 
"macros" = grande e do grego "cheir" = mão, ou nadadeira 
peitoral em peixes, referindo-se à nadadeira peitoral 
grande(119).

Distribuição nativa 

Esta espécie é natural do continente africano, 
distribuída no trecho alto do rio Zambeze e no rio Congo(120).

Morfologia da espécie

Esta espécie apresenta nadadeiras peitorais bem 
longas, podendo chegar até a nadadeira caudal. A nadadeira 
dorsal possui entre 15–17 espinhos e de 11–14 raios. O corpo 
possui cores esverdeada, prateada, ou amarelada claro, o 
ventre é esbranquiçado ou amarelado e possui manchas 
castanhas ou pretas na região temporal, no opérculo abaixo 
dos olhos. Normalmente a cabeça é maior nos machos. 
Possui de 7–8 fileiras de manchas transversais presentes na 
nadadeira caudal(17,78)

. Ocomprimento máximo registrado foi 
43.3 cm. Não há informações sobre o peso máximo da 
espécie(121). 

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil 

O primeiro registro da espécie em meio natural 
ocorreu no Município de Porto Seguro (Bahia), no rio 
Buranhém(17). A espécie também foi registrada em 10 
reservatórios na Paraíba, sendo a atividade de piscicultura 
relacionada pela introdução, de onde houveram escapes(17,52).  
Ainda é pouco cultivada no país, embora existam criações 
em tanques-rede no rio Grande, município de Barra, no 
estado da Bahia. A espécie foi introduzida no país para a 
atividade de piscicultura. 

Reprodução 

O período reprodutivo vai de setembro a março nas 
regiões do sul da distribuição original da espécie. Os 
machos constroem ninhos em água rasa e os defendem. O 
ninho é um monte central em forma de vulcão com topo 
plano ou ligeiramente côncavo. O macho vigia seu território 
e busca por parceiras. Ele corteja várias fêmeas em 
sucessão, e estas podem acasalar com mais de um macho 
em um mesmo verão, podendo levar à formação de grandes 
populações de indivíduos jovens. São construídos vários 
ninhos. Ao atrair uma fêmea para a sua cova, ambos os 
peixes nadam para o centro do ninho. Então, a fêmea 
deposita seus ovos – de 500 a 2.000 por desova – e o macho 
(possui uma papila genital com aproximadamente 25 mm 
de comprimento) nada sobre os ovos. A fêmea realiza o 
cuidado parental. Uma fêmea pode carregar até 1.300 ovos 
em sua boca. Os ovos têm diâmetro de 3 mm e são de cor 
castanho-esverdeados. Uma fêmea pode reproduzir por 
várias temporadas, em intervalos de cerca de cinco 
semanas. Elas buscam abrigo em locais com vegetação no 
período reprodutivo(122,78).

Hábito alimentar 

Os peixes jovens consomem invertebrados e 
zooplâncton para se alimentar. Entretanto, eles perdem esta 
tendência com o avançar da idade, passando a alimentar-se 
preferencialmente de plantas, algas, insetos, crustáceos, 
sementes, frutos e raízes(17,52). 

8. Oreochromis macrochir (Boulenger, 1912)/Nome 
popular: Tilápia
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Comportamento 

Esta espécie apresenta grande capacidade de 
reprodução e realiza o cuidado parental da prole. A fêmea 
incuba os ovos e protege os filhotes na sua boca, garantindo 
a sobrevivência e contribuindo para o estabelecimento de 
suas populações. No território de reprodução, os indivíduos 
fazem um tipo de ninho, com acúmulo de sedimentos com a 
parte superior côncava. Os indivíduos desta espécie podem 
suportar variação da temperatura na faixa entre 18 e 35ºC(17).

Potencial efeito no ambiente 

Embora as informações dos impactos da introdução 
desta espécie em água continentais do Brasil sejam escassas 
(em comparação a outras espécies de tilápias), sabe-se que é 
parecido com os já relatados para as demais espécies 
congêneres, sendo fortemente competidora junto às espécies 
nativas, fazendo a predação de peixes e zooplânctons(52). Esta 
espécie geralmente de revolver o fundo dos ambientes 
aquáticos para fazer os ninhos, e este processo leva a 
alterações nos padrões físico-químicos da água. Além disso, 
O. macrochir representa perigo ao crescimento populacional 
de espécies nativas, pois sua população aumenta 
rapidamente.0

Figura 9. Ilustração da espécie exótica invasora Clarias 
gariepinus (Burchell, 1822) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

O nome Clarias vem do grego chlaros = vivido, em 
referência à capacidade dos peixes de viver um longo tempo 
fora da água. Gariepinus foi nomeado em alusão ao rio no 
qual foi encontrado, rio Gariep, na África do Sul.

Distribuição nativa

O bagre-africano (C. gariepinus) família Clariidae, 
possui origem Asiática. Distribuí-se naturalmente no sul e 
norte da África, Oriente Médio, Israel, Síria e sul da 
Turquia(123,124). É uma espécie com introdução em outros 
locais na África, Ásia e Europa(125).

Morfologia da espécie

O bagre-africano tem o corpo no formato 
anguiliforme, apresentando nadadeiras dorsal e anal longas. 
Sua cabeça óssea é grande e achatada (deprimida), seus olhos 
são pequenos e boca larga, terminal com quatro pares de 

barbilhões (barbilho mandibular externo mais longo do que o 
par interno). Os dentes no pré-maxilar e maxilar inferior são 
pequenos, finos e dispostos em várias fileiras(126,127,125). A 
nadadeira dorsal é de base translúcida, sem espinhos. A 
nadadeira anal é longa sem espinhos, de corpo e base 
vermelha, borda anterior branca e posterior preta. Outras 
nadadeiras de base translúcida e corpo vermelho. Esta espécie 
não apresenta nadadeira adiposa (125). Há ocorrências de 
indivíduos com comprimento médio de até 1,5 m e chegando 
até 60 kg em sua distribuição nativa(128).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

Foi introduzido e disperso de forma irregular no 
Brasil. Sua chegada está relacionada com a atividade de 
aquicultura. A introdução começou em 1986, onde ocorreram 
escapes ilegais que permitiram o estabelecimento da espécie 
em águas interiores do país(129,130,56). Atualmente, tem se 
observado sua ocorrência em diversas bacias do Brasil(131). O 
primeiro registro de ocorrência em ambiente natural foi feito 
no rio Itajaí-Açu Santa Catarina, em 1989(132). A espécie já foi 
registrada em oito estados brasileiros, sendo eles: Minas 
Gerais, Santa Catarina, São Paulo, Espírito Santo, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Paraná e Goiás(133,134).

Reprodução 

A época de reprodução é durante o período de cheias, 
sendo entre julho e dezembro em sua distribuição nativa e de 
novembro a março no Brasil(17).

Hábito alimentar 

 Esta espécie é omnívora, com dieta composta por 
diversos itens alimentares, como pequenos peixes, crustáceos, 
insetos, pequenos anfíbios, plantas aquáticas, sementes e 
frutos(135) . Sua alimentação varia de acordo com a 
disponibilidade do alimento no ambiente(126).

Comportamento

Os indivíduos desta espécie têm hábito noturno, 
predador e oportunista. No ambiente natural eles movem-se 
sobre o solo úmido, em períodos longos de seca(124). Na 
piscicultura conseguem migrar de um tanque para outro 
“rastejando” sob o solo graças à produção de muco associado 
às nadadeiras peitorais muito resistentes. Estas estruturas 
permitem que os indivíduos se desloquem com facilidade nos 
ambientes(136,127). Os indivíduos desta espécie se adaptam com 
facilidade a novos ambientes.

Potencial efeito no ambiente

 O bagre africano tem como característica ser 
extremamaente tolerante às pressões ambientais(136). Esta 
espécie possui órgão respiratório acessório, pseudopulmões 
(órgãos arborescentes), permitindo a respiração aérea, 
garantindo-lhe vantagens em locais degradados com baixa da 
qualidade ambiental(123). Esta espécie possui ampla dieta(137), 
sendo um eficiente predador e forte competidor dos recursos 

9. Clarias gariepinus (Burchell, 1822)/Nome popular: 
Bagre-Africano
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consumidos por espécies nativas. Esta é uma das EEIs mais 
ameaçadoras para os peixes nativos.

Figura 10. Ilustração da espécie exótica invasora Ictalurus 
punctatus (Rafinesque, 1818) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

O nome da espécie vem do grego Ictalurus,
ichthys = peixe + o grego, ailouros = gato. A palavra 
punctatus vem do grego Ictalurus = gato peixe e 
punctatus do latim = manchado (referindo-se às manchas 
escuras no corpo dos indivíduso desta espécie)(138,139).

Distribuição nativa 

O bagre-americano (Ictalurus punctatus) é uma 
espécie nativa da América do Norte, presente nos canais 
centrais dos Estados Unidos, Sul do Canadá, e Nordeste 
do México(140), Com ampla distribuição na bacia do 
Mississippi.

Morfologia da espécie

O corpo dos indivíduos desta espécie tem cor oliva 
ou preto na porção superior e o ventre branco. Podem 
apresentar machas escuras laterais e os indivíduos 
machos mais velhos podem ser um pouco mais pretos. 
Possuem cabeça grande e barbilhões ao redor da 
boca(141,142). A nadadeira anal possui de 24–30 raios com 
forma arredondada, a nadadeira caudal apresenta 
bifurcação e a espécie possui nadadeira adiposa. Estes 
formatos de nadadeiras auxiliam para a identificação da 
espécie, em comparação a outros bagres. Já a linha lateral 
longitudinal tem início no opérculo e finaliza no começo 
da nadadeira caudal, tem função sensorial(143,144,145). O 
peso máximo registrado para esta espécie foi de 26.3 
kg(146). 
Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

O primeiro registro de introdução da espécie no 
país foi em 1971. Esta introdução ocorreu de forma 
intencional para a atividade de piscicultura(17). Entre 1972 
e 1973 a SUDEPE e o DNOCS foram os órgãos 
responsáveis pela introdução da espécie. Pentecostes no 
Ceará foi a região pioneira em estudos do cultivo da 
espécie. A espécie começou a ser cultivada em Irati no 
Paraná em 1980. Esta região foi apontada como a origem 
da introdução no estado(147). Existem dados de ocorrência 
na Lagoa dos Patos (Rio Grande do Sul), dois açudes no 

Ceará e no rio Guaragaçu, no estado do Paraná(17,148).
Embora a espécie esteja introduzida em ambientes 

naturais do Brasil, sua dispersão ainda parece ser restrita 
em algumas localidades, como relata o trabalho de Cruz-
Spindler et al(149). Neste estudo, ocorreu a captura de um 
indivíduo (fêmea), onde os autores sugerem que a 
introdução ocorreu por escape de estação de piscicultura.
Reprodução

A maturidade sexual da espécie é atingida por 
volta dos 2–3 anos. As fêmeas fazem a postura dos ovos 
em buracos, onde ficam incubados, e o local é protegido 
pelo macho. A temperatura da água determina o período 
de incubação e desenvolvimento dos ovos(139).
Hábito alimentar 

Esta espécie é onívora, com preferência carnívora, 
sua dieta é composta de peixes, moluscos, crustáceos 
bentônicos, gastrópodes, pequenos anfíbios e vegetações 
aquáticas, secundariamente(150,145).
Comportamento

Esta espécie tem hábito noturno(139), possui papilas 
gustativas ao longo da superfície externa do seu corpo, 
com maior presença próxima aos quatros pares de 
barbilhões no entorno da boca e também interior da 
cavidade orofaríngea(151). Tem grandes quantidades de 
receptores olfativos altamente especializados (dentro dos 
poços de suas narinas) que conseguem sentir aroma de 
aminoácidos (sabor da L-alanina e L-arginina; L-
aminoácidos) em quantidades equivalentes a uma parte 
por 100 milhões de água.
Potencial efeito no ambiente

Além de possuir uma gama de alimentos que 
compõem sua dieta, o bagre americano possui olfato e 
paladar muito bem desenvolvidos, que lhe garante 
facilidade na procura de alimentos em águas com alta 
turbidez(142, 17). Estas características indicam que o bagre 
Americano, quando está presente em ambiente natural, é 
um excelente competidor, podendo levar vantagens 
significativas em relação às espécies nativas(152,141,148).

Figura 11. Ilustração da espécie exótica invasora Oncorhynchus 
mykiss (Walbaum, 1792) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos

10. Ictalurus punctatus (Rafinesque, 1818)/Nome 
popular: Bagre-Americano, Bagre-do -Canal

11. Oncorhynchus mykiss (Walbaum, 1792)/Nome 
popular: Truta, Truta-arco-íris
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Etimologia

A palavra Oncorhynchus vem do Grego, ônix, -
ychos = unha + e do grego, rhyngchos = focinho. 
Oncorhynchus significa focinho em forma de gancho. A 
palavra mykiss é um nome vernáculo para a espécie em 
Kamchatka, Rússia(138,139).

Distribuição nativa 

Esta espécie é nativa da América do Norte 
(Estados Unidos e Canadá), em águas que drenam para 
o Oceano Pacífico(139).

Morfologia da espécie

A coloração desta espécie varia de acordo com a 
idade, do ambiente e da condição sexual dos indivíduos 
(no período reprodutivo o macho fica com coloração 
mais atrativa). Os espécimes de rios são mais escuros 
em comparação aos lagos(153). As nadadeiras dorsais 
possuem de 10–12 raios e 3–4 espinhos, enquanto na 
nadadeira anal o número de raios varia entre oito a 12 e 
três a quatro espinhos e a nadadeira caudal possui 19 
raios sem espinhos(154,68,111). O peso máximo registrado 
para esta espécie foi de 25.4 kg(155).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

O primeiro relato da chegada desta espécie ao 
país é do ano de 1913, na Serra da Mantiqueira, em 
Minas Gerais. Também há relatos de sua introdução 
feita por empresários no Rio de Janeiro, que adquiriram 
ovos embrionados da Europa, resultando em 150 
alevinos, os quais foram soltos nos rios do Alto da Boa 
Vista(156,17). Em 1949, houve escape de alevinos nos rios 
Jacu Pintado e Bonito emSão Paulo, na região da Serra 
da Bocaina, através da Divisão do Instituto de Caça e 
Pesca do Ministério da Agricultura. Esta introdução se 
deu com o propósito de explorar seu bom valor de 
mercado (gastronômico) e fomentar a pesca esportiva. 
Em 1950, esta espécie foi solta uma grande quantidade 
de alevinos da espécie em rios da Serra da Bocaina. No 
ano seguinte, 1951, foi constatada a capacidade de a 
espécie sobreviver e reproduzir em rios de altitude 
elevada no país. A partir de então, a espécie foi 
introduzida em diversos rios no território nacional. Na 
década de 1970, a espécie foi implantada em Campos do 
Jordão a primeira truticultura comercial do Brasil(157).

A truta foi introduzida incialmente em rios, com 
a justificativa de ser um peixe de bom desempenho no 
mercado de pescado e, também, por ser uma espécie que 
atrairia a pesca esportiva. Hoje ela é criada tanto em 
ambientes naturais como artificiais. Sobre sua presença 
na natureza, existem registos de ocorrência nas Serras 

Gaúchas, Serra da Mantiqueira, Serra do Itatiaia, Serra 
da Bocaina e Serra dos Órgãos. Sua presença está 
relacionada aos cursos de água de primeira ordem, 
com boa oxigenação, baixa temperatura e águas 
correntes(17,156,157).

Reprodução 

A maturação sexual nos machos ocorre aos dois 
anos de idade e nas fêmeas aos três anos. A reprodução 
da truta arco-íris acontece preferencialmente no 
inverno, sendo os meses de maio a agosto a maior 
concentração, e neste período os dias são mais curtos 
e a temperatura da água mais baixa (em média 10ºC) 
propicia as condições ideais(138,139).

Hábito alimentar

Esta espécie é carnívora, consome diversos 
tipos de invertebrados aquáticos e terrestres, (e.g., 
insetos, moluscos, crustáceos) e também peixes 
pequenos entre outros(156).

Comportamento 

A espécie habita rios de águas cristalinas, 
frias, puras e bem oxigenadas, características de 
regiões de maiores altitudes. Para a reprodução, a 
fêmea escava o ninho usando as ondulações do corpo 
para abertura. Este ninho é feito em águas correntes 
com fundo de cascalho ou em água pouco profunda, de 
baixa temperatura e com boa oxigenação. Após a 
fecundação (a fêmea libera o ovócito e o macho o 
esperma), o macho faz o cuidado em volta(68,138,139).

Potencial efeito no ambiente 

 A truta é uma espécie carnívora, de topo de 
cadeia alimentar. Sua introdução em ambientes 
naturais é muito perigosa à ictiofauna nativa. Um 
estudo demostrou o impacto da introdução de truta em 
riachos de altitude do sul do país. Sua presença 
provocou a diminuição da riqueza de espécies e 
abundância de peixes nativos nos locais, a exemplo da 
bacia hidrográfica do rio Silveira, no município de São 
José dos Ausentes, no Rio Grande do Sul. Desta forma, 
sugere-se que sua ocorrência leva à diminuição de 
habitat e competição por recursos por parte das 
espécies(17,156,157). Outros impactos esperados com a 
introdução desta espécie na natureza estão 
relacionados à diminuição da variabilidade genética 
local e efeitos a médio e longo prazo na redução da 
imunidade da fauna nativa, entre outros(154).
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Figura 12. Ilustração da espécie exótica invasora Micropterus 
salmoides (Lacepède, 1802) e sua classificação taxonômica. 
Ilustração por Lucas R. F. Santos.

Etimologia

O nome Micropterus vem do grego micros = 
pequeno + e do grego pteron = asa, nadadeira. 
Salmoides é uma alusão a trutas e salmões.(139)

Distribuição nativa 

Esta espécie é nativa da América do Norte, 
ocorrendo no sul do Canadá e norte dos Estados Unidos 
(na Baía de Hudson e do rio Mississippi, drenagens do 
Atlântico da Carolina do Norte até a Flórida) e, também, 
ocorre no norte do México(17,158). 

Morfologia da espécie

A cor desta espécie é bem variada, sendo tom 
verde-oliva no dorso, apresentando uma listra preta na 
lateral. Na região inferior, esta espécie apresenta tons 
entre amarelo bem claro e branco. Possui boca grande, 
com o maxilar à frente dos olhos. Possui 10 espinhos na 
nadadeira dorsal e de 12 a 14 raios e três espinhos na 
nadadeira anal e de 10 a 12 raios, já a nadadeira caudal 
apresenta 17 raios(159,139,153). O maior peso registrado 
para um indivíduo desta espécie foi de 10,1 kg(160).

Primeiras ocorrências, histórico da introdução e 
distribuição no Brasil

O primeiro registro de introdução da espécie no 
Brasil data o ano de 1922, no município de Belo 
Horizonte, Minas Gerais(161). A espécie foi trazida para a 
atividade de piscicultura no país. No entanto, a pesca 
esportiva também é um vetor importante na sua 
dispersão nos locais de ocorrência(17)..

Esta espécie é considerada cosmopolita, estando 
presente praticamente em todos os continentes. Há 
vários relatos de impactos ecológicos relacionados com 
a introdução desta espécie em ambientes naturais em 
muitos países, ocorrendo em pelo menos 78 
países(17,139,153). No Brasil, existem registros nos estados 
de São Paulo, Minas Gerais, Santa Catarina, Paraná, Rio 
Grande do Sul e no Distrito Federal(161,162). Talvez por ser 
uma espécie com requerimentos ambientais específicos, 
ela não ainda não tenha sido registrada em demais 
estados do país.

Reprodução

A reprodução desta espécie ocorre em três fases, 
chamadas de pré-desova, desova e pós-desova. Na 
época da pré-desova e desova a captura da espécie é 
mais fácil. Já no período no período pós-desova a 
captura é mais difícil. Esta espécie é ovípara. O macho 
fica muito agressivo na época da reprodução. Ele 
constrói o ninho em locais com fundo lamacentos e de 
águas relativamente rasas(163,139). Uma mesma fêmea 
pode visitar vários ninhos e acasalar com vários 
machos. O macho cuida e ventila os ovos fecundados 
por cerca de 29 dias. O nascimento dos alevinos ocorre 
entre o período da primavera e verão, quando a água 
estiver com temperatura em torno de 15ºC. Nas criações 
de piscicultura pode haver reprodução a partir de um 
ano de idade. Entretanto, é mais usual ocorrer após dois 
anos. Nos viveiros de reprodução, reproduzem-se 
naturalmente sem intervenção humana. Sem dimorfismo 
sexual aparente entre macho e fêmeas(164,161,158,17,).

Hábito alimentar 

Esta espécie possui um comportamento alimentar 
carnívoro, alimentando-se, preferencialmente, de 
pequenos peixes, insetos, larvas, rãs e outros seres. A 
espécie é considerada uma predador voraz, tendo muito 
agilidade e agressividade na captura do alimento (165,166).

Comportamento 

Esta espécie é muito ativa na busca de alimento 
e tem pouca seletividade. O macho é territorialista e 
protege o ninho, os ovos e os filhotes nas primeiras 
semanas de vida, realizando o cuidado parental(139).

Potencial efeito no ambiente 

Por ser uma espécie de topo de cadeia, sua 
chegada em ambientes naturais tem potencial de causar 
diversos impactos, podendo predar vários peixes ou 
organismos (com amplas opções na dieta) que caibam 
na sua boca (17). O Achigã é uma espécie considerada 
entre as 100 piores espécies invasoras do mundo(43,162,), 
ocorrendo normalmente em lagos, reservatórios de 
hidrelétricas e açudes.

4. Considerações finais
Este material teve como propósito a divulgação 

de informações no formato de uma cartilha para a 
comunidade científica quanto para não cientifica, 
buscando alcançar criadores, pescadores, ribeirinhos, 
escolas e secretarias de meio ambientes municipais, por 
exemplo. Esses agentes são de fundamental importância 
para que haja a preservação ambiental, conservação de 
espécies nativas de peixes e mantendo sua diversidade, 
trabalhando de forma consciente e estimulando a 

12. Micropterus salmoides (Lacepède, 1802)/Nome 
popular: Achigã, black bass
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educação ambiental dos envolvidos.
 Um dos principais pontos aqui mostrado 

envolve as mudanças na Lei n.º 11.959/09, que dispõe 
da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura, feita através do Projeto de Lei (PL) 
5.989/09. Esta alteração remove algumas restrições 
sobre o cultivo de espécies de peixes exóticos e com 
atributos de invasor. Outro ponto é o Decreto n.º 
10.576/2020, que flexibiliza o cultivo de espécies 
exóticas invasoras em águas de reservatórios da União, 
o que representa um grande risco à ictiofauna local. 
Somada à tomada de decisões atuais, como por 
exemplo, as mudanças que estão ocorrendo para 
obtenção de licenças ambientais, visto como um 
afrouxamento do processo de licenciamento, e poderá 
ser um retrocesso para a aplicação de critérios de 
avaliação de impactos ambientais e, consequentemente, 
espécies exóticas podem ser beneficiadas pela 
fragilidade do novo processo. 

 Este material informativo visa trazer à luz do 
debate os aspectos que causam controvérsia dentro da 
ecologia e conservação, mostrando que a introdução de 
espécies de peixes exóticos invasores pode ter relação 
direta com ações como solturas irresponsáveis e 
empreendimentos que foram mal planejados (que 
permitem o escape de peixes), além de evidenciar os 
retrocessos regulatórios (leis) do ramo(5,27). Assim, 
poderá servir como um endosso às boas práticas de 
produção com responsabilidade e segurança ambiental.

Os impactos da chegada das espécies exóticas 
invasoras no ambiente são sentidos diretamente pelas 
espécies nativas, podendo causar diminuição ou até 
mesmo extinção das espécies locais, isto provocado 
principalmente pelo aumento da competição, 
proliferação de doenças, diminuição dos recursos 
disponíveis, entre outras. A aquicultura é um dos 
principais vetores destas introduções, onde aqui foram 
apresentadas espécies de origem internacionais, as quais 
não ocorreria em nenhuma bacia do país, considerando 
as barreiras de dispersões existentes.

 Conclui-se que manter o equilíbrio entre a 
produção de alimentos e a busca da redução dos 
impactos ambientais da introdução de espécies exóticas 
invasoras poderá ajudar na conservação de espécies 
nativas. E esse é um desafio que vai além do ambiente 
terrestre e é essencial que haja os devidos cuidados e o 
manejo correto nos ecossistemas aquáticos naturais. 
Para isso, é necessário o conhecimento científico e 
planejamento de ações efetivas de políticas públicas, 
aliados às orientações técnicas e divulgação de 
informações. Esta divulgação voltada para o público 
não acadêmico, poderá ser uma ferramenta importante 
para a preservação das espécies nativas, visando a 
conscientização dos impactos das espécies exóticas 
invasoras em ecossistemas locais junto aos responsáveis 

pelos vetores. Somando a gestão e o gerenciamento, 
indica-se maiores proteções as pisciculturas como um 
todo, tornando-as mais sustentáveis (ou menos 
impactantes), investindo na biossegurança contra 
escapes, como exemplo, a implantação de telas ou filtros 
para os efluentes gerados antes de serem liberados no 
meio ambiente, desinfecção e esterilização dos tanques 
(viveiros) após os ciclos produtivos são medidas que 
contribuirão em casos de fugas e também para o 
controle da proliferação de doenças no sistema(167).
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